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Dispõe sobre denominação de via 

pública do loteamento JARDIM SAN 

TA IN~S I. 

O Prefeito Municipa l de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos XVIII e XIX , 

do artigo 39, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro del961, 

e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n9 016581/85-2, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica denominada a seguinte via 

pública situada no loteamento JARDIM SANTA IN~S I, nesta cidade: 

Rua EMÍLIO TONGLET a antiga rua 2 em toda sua extensão, que iniciando 

se na avenida marginal 1, p rolonga-se até a aveni 

da 1. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José 

12 de junho de 1987. 
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